
 

PARECER Nº 150, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE SAÚDE E DE 

FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1198, DE 2023 

De autoria do Deputado Dr. Elton, o projeto em epígrafe objetiva autorizar o Poder 

Executivo a implantar um Sistema de Transparência no atendimento em prontos-socorros 

da rede pública. 

Nos termos regimentais, o projeto permaneceu em pauta por cinco sessões, não 

tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por meio do Parecer nº 

1362, de 2023, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, manifestou-se 

favoravelmente à aprovação ao projeto. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do artigo 

18 do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões 

de Saúde e de Finanças, Orçamento e Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 3º do artigo 31 do citado diploma legal, analisar 

a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Quanto ao mérito, entendemos que o presente projeto deve prosperar, uma vez que 

pretende implantar um sistema de transparência e informação aos usuários dos Prontos-

Socorros da rede estadual de saúde, por meio de painéis eletrônicos para uma saúde 

pública mais humana, capaz de atender às necessidades da população do estado de São 

Paulo de maneira justa e igualitária. 

Com relação aos aspectos financeiros e orçamentários, a proposta não implica 

diminuição de receita ou aumento de despesas. Ademais, eventuais dispêndios adicionais 

poderão correr à conta de dotações orçamentárias consignadas à Secretaria de Saúde, 

anualmente. 



 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação ao Projeto de Lei nº 1198, de 2023. 

Mauro Bragato – Relator 



 

 



 

 



 

 


